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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CONTRATO Nº 001/24. 
 
Processo nº 005/24  Inexigibilidade nº 01/24. 
Locatário: Município de Ibirubá. 
Locador: Zeno Binsfeld. 
Objeto: LOCAR um imóvel de 230,30 m2, situado na rua George 
Walter Dürr, nº 559, Ibirubá, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Ibirubá sob a matrícula nº 5.426, destinado ao 
funcionamento da Creche Pôr do Sol. 
Prazo: 01/11/2023 a 31/10/2024. 
Valor mensal: R$ 5.153,90. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:11FD449F 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 1º ADITIVO CREDENCIAMENTO N° 012-2023 
 
Edital de Credenciamento nº 001-22. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Adair Luis Soares de Campos - ME. 
CNPJ 49.818.563/0001-80. 
Objeto: Acresce ao contrato os serviços de auxiliar de serviços gerais 
e capina. 
Valor: Conforme serviço, horas trabalhadas ou metros quadrados 
executados. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:9C8D3711 

 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA N° 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
PORTARIA N° 001/2024, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

  
Nomeia Assessor(a) Parlamentar. 

  
A Vereadora PATRÍCIA SANDRI, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Ibirubá-RS, no uso das atribuições legais contidas 
no artigo 35, inciso II, da Lei Orgânica Municipal: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1°- Nomear EDUARDA ROTTA SALLES, CPF/MF n° 
040.188.870-35, para o cargo de ASSESSOR(A) PARLAMENTAR. 
  
Art. 2°- A presente nomeação dar-se-á pela carga horária integral. 
  
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IBIRUBÁ-RS, EM 11 DE JANEIRO DE 2024. 

  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
VERª. PATRÍCIA SANDRI, 
Presidente. 
  
VERª. LORENA COUTO METZ, 
Secretária 

Publicado por: 
Jarbas Rodrigo Ruschel 

Código Identificador:F90F760A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 4.819/2024 
 

Declara de Utilidade Pública e interesse social a obra 
de canalização de curso de água natural. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE 
SOCIAL a obra de canalização de curso de água natural em área 
urbana, entre a rodovia ERS 506, esquina com a Rua General Osório, 
Bairro Progresso e prolongamento das ruas Firmino de Paula e 
Cristiano Gabe, visando direcionar o curso de água nas referidas vias 
públicas. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de janeiro de 2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 10 
de janeiro de 2024. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:27E0E5B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 4818/2024 
 

Decreta Luto Oficial pelo período de três dias, pelo 
falecimento da Sr. Neri Zeilmann. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL no Município, pelo 
período de 03(três) dias, a contar de 10 de janeiro de 2024, pelo 
falecimento do Sr. NERI ZEILMANN, tendo em vista os relevantes 
serviços prestados como Vereador, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores e Prefeito no Município de Ibirubá. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de janeiro de 2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ  RS, em 
10 de janeiro de 2024. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:75D470A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 


